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PROCGRADO~IA GERAL :e MUNICÍPIO 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ltapecuru-Mirim, 15, de fevereiro de 2021 
Pr2feitura de !tapecuru-Mirim/lVIA 
p3recer PGM 

Processe, n º 005/2022 
:::::5pe ... sa de Licitação r,_Q 005/2022 

Oo.ieto licitado; Contratação de empresa especia lizada em consultoria administrativa visando a 

c•rieritação, treinamento e elaboração de projeto básico de serviços de publicidade do Município 
cie 1:apecuru-Mirim/MA. 

RELATÓRIO 

Trata o presente_. de consulta encaminhada pelo limo. Presidente da Comissão 

Permanerite de Licítação, a i=sta Procuradoria Geral, solicit ando com base no parágrafo único do 

art. 38 da Lei 8.656/93, pela modalidade Dispensa de Licitação, conforme justificativa arrimada 
rc art. 24, inciso li. da Lei 8 666/93. 

Assim, no que diz respeito ao procedimento administrativo referente à Dispensa 

:w iCitação n.º 005/2021, o processo veio instruído com os seguintes documentos: 

Ofic,0 de Sol1dtação-SEMGOV (fl 01), 
~ermo de Referência (fls. 02 2 06); 

r11emorando 1.º 012/2022 SEM ROG (fl. 07); 
Solicitação de Cotação de Preços (fl . 08 a 09); 
Pesquisa de Preço (fls. 10 a 18); 
Mapa de Preços (fl . 19); 
Memo Cent .. al de Compras (fl. 20); 
Despac!10 SE'V'!ROG para dotação orçamentária (fl. 21); 
Certiaâo 019/2021 sobre dotação orçamentária (fl. 22 a 23); .... 
Despac!10 S!:·v1R.OG solicitando parecer de enquadramento CPL (fl. 24), 

Parecer Técnico de enquadrament o CPL (fls. 25 a 26); 
Po:-taria No'T'eação CPL (fl . 27); 

Solicit ação de Autorização (fl . 28); 

/ll.itOíização p;:;ra co1tratação SEMROG (fl. 29; 

Decreto n. º (' 1 8/2021 (ft .30 a 32.); 

ílocumer.tas ae -2bi!itação; 

i /Imuta ae contrato; 

Ofic:o de soliri~ação de parecer a esta assessoria jurídica. 

Processo segue sem autuação, protocolo, oficio de solicitação de documentos de 

hab1iitação e numeração de páginas :ncompletas. 
f o Re!atóri0 passa-se ao parecer opinativo. 

7 . ....,....,,,..,---,---D- A--.-F;NAtfoADE E BRANGÊNCIA DO PARECER JURfDICO 
-~-~~--~---'-~~~-'-'-~"'---' 

!-><eLminarmeme, curr.pre salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos c ue constam, at é a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe Dest arte, incumbe, a est e órgão apenas prestar consultoria 

estritamente jurídica, nos termos do art. 38. parágrafo único da Leí nº 8.6666/1993, não lhe/J 

?ágina 1 de S (/ 



,,...,~: ;~,1--. ....___, 
/ \'1'.'\ - I' '\. 

/

. /,• . '• i_,. \ 
"' '1 

, . ,'HÃO {F'...g. lY 
l?~E:FE::i.TUFA !Pl:JF' TDAL DE = f APECUR]-MIRIM \ ~ 

-,Ro 0 • RA~~-RI; ~G·'~RAL - o "'""7 I C 4 p-o ----1,.---, ' 
:::' ~,, ~....,- .-. - '::., _J 1 1·,v .< _ _ \. n• / 

e N P ... - : : s . 6 4 s . 6 9 6 I" ::; ~ 1 - s o "- ,- e_ 

competindo adentrar a conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analis~is~tf6s 
de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 
f PARECER: -----~------~--------~ 

O direito relacionado ao objeto do presente parecer vem primordia lmente 
estruturado pelo artigo 37, XXI, da Constituição Federal de 1988, que dispõe: 

Art. 37, XXI: Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as cot'ldições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações". 

Sendo regulada por meio da Lei federal n.º 8.666/1993, que estabelece normas 
federais sobre licitações e cont ratos administ rat ivos pertinentes a obras, serviços, compras, 
alienações e outros no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
l\f.unicípios. 

Todavia, existem situações que ocorrem no dia a dia, em que a contratação ou 
compra por meio de processo licitatório se torna dispensávei, em face de uma autorização 
normativa expressa que visa a urgência do procedimento. 

Quanto à anál ise do Processo de Dispensa de Licitação Processo n.º 081/2021, por 
se tratar de serviços, a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, trata da seguinte forma: 

Art. 23. "As modalidades de licitação a que se 
referem os incisos I a Ili do artigo anterior serão 
determinadas em função dos seguintes limites, 
tendo em vista o valor estimado da contratação:" 
l i - "para compras e serviços não referidos no 
inciso anterior:" 
DECRETO N2 9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018 

Art. 1º - Os valores estabelecidos nos incisos I e I! 
do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 , ficam atualizados nos seguintes termos: 
1 - para obras e serviços de engenharia: 
a) na modalidade convite - até RS 330.000,00 
(trezentos e t rinta mil reais); 
b) na modalidade tomada de preços - até 
R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 
reais); e 
e) na modalidade concorrência - acima de 
R$ 3.300.000,00 {t rês milhões e trezentos mil 
reais); e 
li - para compras e serviços não incluídos no inciso 
1: 
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 
(cento e setenta e seis mil reais); 
b) na modalidade tomada de preços - até Í}J 
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-::=:JP,'.: '.)5. 64 8. 6 96/ CC )1 - 80 ~ ,-L , 
R$ 1 410.000,00 (um milhão, quat~~~;.,{ 
t rinta mil reais); e 
c} na modalidade concorrência - acima de 
R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e 
t rinta mil reais}. 

No entanto, a comprovação e a caracterização da situação fática geradora para 
que haja a contratação excepcional, não poderá deixar dúvidas, devendo restar comprovado a 
consulta de preços e estimativa. 

Seguindo o entendimento do TCU: 
"É obrigatória, nos processos de licitação, 
dispensa ou inexigibilidade, a consulta dos preços 
correntes no mercado, dos fixados por órgão 
oficia l competente ou, ainda, dos constantes em 
sistema de registro de preços. A ausência de 
pesquisa de preços configura descumprimento de 
exigência legal." 
TCU. Acórdão 2380/2013-Plenário. 

Em se tratando dos casos de dispensa de licitação, trata-se de uma faculdade dos 
administ radores, conforme o permissivo legal no Art. 24. VII, Carvalho Filho, por sua vez, pontua: 

"Anote-se que o administrador. mesmo nesses casos, poderá realizar a !icitação, 
se entender mais conveniente para a administração. Não há obrigatoriedade de não licitar, mas 
faculdade de não fazê-lo.'' (2014, p. 254.). 

Ausência de licitação não equivale à contratação informal, realizada com quem a 
administração bem entender, sem cautelas nem documentação 

O que se verifica nesse artigo da Lei é um caso de exceção em que a Administração 
Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de realização de um processo 
licitatório, ocorrendo a dispensa ae licitação. 

Como se vê, o legislador ordinário disponibilizou para o gestor púbiico a 
oportunidade de adquirir bens ou contratar serviços de pequeno vulto, pela via que pudesse 
realizá-los de modo menos burocrat1co, do que impô-lo a todo ritual e custos necessários de 
lançamento e consecução de um certame licitatório. É aqui vislumbrado, pois, o princípio da 
eficiência, na sua faceta da economicidade. 

Por tanto, à luz das disposições normativas pertinentes, em especial o disposto no 
artigo 24, inciso, li da Le i 8.666/ 93, hipótese em que configurado assim o interesse público e a 
preservação de seu patrimônio, bem como estando dispensável o procedimento competitivo em 
justificativa, com preço proposto compatível com o praticado no mercado, para contratação de 
emoresa especializada para prestação de serviços de empresa especializada em consuitoria 
administrativa visando a orientação, treinamento e elaboração de projeto básico de serviços de 
publicidade do Município de ltapecuru-Mirim/MA, conforme o objeto da referida Dispenda de 
Licitação, Processo n.º 005/ 2021, no montante estimado, para o período de vigência do 
inst rumento, de montar.te RS :i.7.500,00(dezessete mi! e quinhentos reais), conforme menor 
preço apresentado. 

Out rossim, o contr3to e o instrumente pelo qual a administração pública pode 
assumir ~esponsabilidades, obrigações e diretos junto aos part icuiares, bem como outros entes 
da federação, e tendo em vista 3lguns casos em especi fico no que tange a lei de licitação, a 
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Art. 55. São cláusulas necessárias em todo 
contrato as que estabeleçam: 
1 - o objeto e seus elementos característicos; 
li - o regime de execução ou a forma de 
fornecimento; 
Ili - o preço e as condições de pagamento, os 
critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional programática 
e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua 
plena execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, 
as penalidades cabíveis e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da 
Administração, em caso de resc1sao 
administ rativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de 
câmbio para conversão, quando for o caso; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo 
que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à 
proposta do licitante vencedor; 
XI I -- a legislação aplicável à execução do contrato 
e especialmente aos casos omissos; 
Xl!I - a obrigação do contratado de manter, 
durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, t odas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
( ... ) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração 
Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive 
aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare 
competente o foro da sede da Adr.1inistração para 

Pág;na 4 de s? 



dirimi r qualquer questão contratual, salvo o 

aisposrn no § 60 do art. 32 desta Lei. 

Em análise do contrato observa-se que possui objeto claro e preciso, qual seja a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de sonorização, para atender 

as necess:dades da Secretária Municipal de j uventude, Cultura l, Lazer e Turismo. 

A dispensa é baseada no menor valor, sendo o valor estimado de 

RS 17.5OO,OO(dezessete mil e quinhentos reais}, bem como o pagamento será efetuado, 

contados a partir da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos 

matérias e os prazos de ent rega/prestação de serviços. 

CONCLUSÃO 

Arte o expost·:: , esta assessoria j urídica, com base nos documentos acostado nos 

autos do processo n.º 005/2021, opina com ressalva pela aprovação da minuta contratual 

co1;forme parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93. 
Devendo ser observado no que se refere ao termo de referência que é ausente da 

indicação da fonte de recurso para a despesa, conforme art. 72, § 2º, Ili, art. 14, caput e a'i:. 38 
caput da lei 8.666/93 resta ausente também a devida aJtuação nos moldes do art. 38, caput da 
le, de lic1:ações. 3ern corno abíP ressalva qLtanto a corr provação reterente a consulta de preços 

e estimat:va po ' outros meios Jlérn da existente nos autos do processo, conforme entendimento 

ao TCU. t..córdão 238O/ 2O13-Plenario. 

Saivo melhor ~u1zo é o parecer sob censura. 

1-:apecuru-l\1in01, 15 de fevereiro de 2021 

DIHONES NASCI 
Procur"dor Gera 
MAT r..º 26.603 

JOSÉ JORGE BEZ 

TO MUNIZ 
Municí;Jio de !taoecuru-Mirim 
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